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LEI Nº 879 /1999 

 
 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a ressarcir às pessoas carentes do município 

despesas com TFD (transporte fora do domicílio) e dá outras providências” 

 

O Povo  do  Município  de  Lajinha,  Estado de  Minas,  

por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ressarcir às pessoas 

carentes do município as despesas com transporte pessoal e de acompanhante fora do 

domicílio - TFD, para fins de tratamento de saúde especializado. 

 

Art. 2º - O beneficiário deverá ser previamente cadastrado na Secretaria 

Municipal de Saúde e Assistência Social de Lajinha, para comprovação do estado de 

pobreza. 

 

Art. 3º- Para o pagamento do TFD, deverá o beneficiário encaminhar os respectivos 

comprovantes de despesas à Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social. 

Art. 4º - Compreendem as despesas com transporte fora do município - TFD, as 

despesas de:  

 

a) Transporte coletivo (passagem de ônibus) e 

b) Alimentação; 

 

Art. 5º - As despesas com alimentação ficam limitadas à R$ 7,50 por TFD 

concedida. 

 

Art. 6º - Revogadas as disposições em contrário esta lei entra em vigor na data 

de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 02 de janeiro de 1.999 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE MARÇO DO 

ANO DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE.  

(03-03-1999) 

 

 

 

Ver. WALDIR AMBRÓSIO DA TRINDADE  

                  Presidente da Câmara 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 08-03-99, conforme cópia arquivada em 

pasta própria.  
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Lúcia Maria Miguel 

    At. Legislativo 
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